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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA N.º 153/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o(a) servidor(a) MARIA CLARA CARVALHO

MATIAS, Coordenadora de Fiscalização, Matricula n.º 340858-2, lotado
na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 104/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí –
IDEPI, e a empresa PRIME CONSTRUTORA - LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 24.353.178/0001-84, cujo objeto é a pavimentação em
paralelepípedo, área 5.090m2 , no município de Marcolândia - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 14 de dezembro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 154/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o(a) servidor(a) Felipe Mendes Torres do Rêgo,

Assessor Técnico II, Matricula n.º 340825-6, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº
103/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí – IDEPI, e a empresa
PRO ENGENHARIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob n° 22.851.187/
0001-70, cujo objeto é a pavimentação em paralelepípedo em vias
públicas, área 7.000,00m2 , no município de Curralinhos-PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 14 de dezembro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1646

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 163/2020 – GAB/SEADPREV

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput
e inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de
2003, no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar
estadual n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições
legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art.
151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto
n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública Estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração
e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou entidades da
administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o
Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/
10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial
(conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria
de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria Estadual de Agricultura
Familiar – SAF tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a
Ata de Registro de Preços Nº I/2019, relativa ao Pregão Eletrônico nº
005/2019 - SDR (atual Secretaria de Estado da Agricultura Familiar -
SAF), que tem como objeto Registro de Preços para eventuais e futuras
aquisições e/ou montagens de Kits de Irrigação destinados aos
Agricultores Familiares do Estado do Piauí – SAF/PI.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo aquisição de material esportivo, com o objetivo de
atender aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM
GERAL;

RESOLVE:

Art. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº I/2019, relativa
ao Pregão Eletrônico nº 005/2019 – SDR (atual Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF), que tem como objeto Registro de Preços
para eventuais e futuras aquisições e/ou montagens de Kits de
Irrigação destinados aos Agricultores Familiares do Estado do Piauí
– SAF/PI.

;
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta

do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisições de implementos agrícolas (tratores e
equipamentos) pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus
requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da Administração e
Previdência;

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por
meio desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais,
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º
e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA - SEADPREV/PI
Of.  149


